
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Uniimratna 
Êt.,á 

PORTARIA N°524/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°065/2005, que trata da aquisição de materiais, para 
confecção de móveis para, Procuradoria Geral do Muncipio, Recursos Humanos, 
Escola Jardim Birigui, Educação Infantil, Secretaria de Educação, deste municipio, 
conforme relação constantes no edital. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFOTAIRARMUNPRAIADRONSUARAMA, em 21 de junho de 
2.005 - L ANO DE FUNDAÇAO:_, 

30 

,AmAnAutOU 

011101ZARE ATOiRIB„, I O D,EL ,AZEVE,  DO 
Prefeito Municipal 	- 

PEDRO ARILDO R IZ FILHO 
Secretário de Administração 



00 	3:1 

T :g O . ç5. 

>•• 

.,„:;k1A)2AP3P.,".1Álà1.1: 

,:?1sgoi 	 • Ofj, 

.eohôsbn r,)ins.tr-L .-:;ie-JoiclO ot.m.,-3.zil 
..4MS.C1 	

• 
O 	 ot, 	 YtO ,?Af.'sàrí'.1 o' 	, 

.1.6.1ib24 	 (-50-; Tnc 

SU::?8b EsIsh 	logv 	 Srifi'z 

„Mit:J:4 ;Pillt1610040-1/MUARAMARUS1RADO ,  
DE ° c. 2  I 	QG 	6:05i 
DE N.o  4433  
UNWARAMAt  c2.2-1 	I202 

r~,ta.  cue&ált •  
0,91:JU,Â OE SER RM$E PATRIMÔNIO  

ifftemnuil 0.,v ),-AE:t1 c' 

r1.1 
:C11,1A 	: (3.  

, 

' 	r.: . • 


	00000001
	00000002

